
Atividade Legislativa

Ofício "S" n° 40, de 1999

Autoria: Banco do Nordeste do Brasil S/A

Iniciativa:

Ementa:

Encaminha ao Senado Federal as Demonstrações Contábeis do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste
(FNE), administrado pelo Banco do Nordeste, com posição em 31.12.98.

Assunto:

Data de Leitura:

-

03/09/1999

Tramitação encerrada

ConhecidaDecisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 28/04/2003 - CONHECIDA.

Matérias Relacionadas:

Diversos nº 24 de 1999

Relatoria:

CMA - (Comissão de Meio Ambiente)

Relator(es):

Senador Moreira Mendes (encerrado em 22/12/2014 - )

TRAMITAÇÃO

02/06/2003 SF-SSARQ - Subsecretaria de Arquivo

Processo arquivadoAção:

29/04/2003 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

Encaminhado ao Arquivo.Ação:

28/04/2003 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

CONHECIDA.Situação:

Leitura do Parecer nº 283/2003 - CFC, Relator: Senador Ney Suassuna, instruindo para que a Comissão de Fiscalização e Controle
tome conhecimento da matéria e  pelo seu  encaminhamento ao arquivo.

                       Ao PLEG, com destino ao Arquivo.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 8861-8862

14/04/2003 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO
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TRAMITAÇÃO

AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES)Situação:

Aguardando leitura de parecer.Ação:

02/04/2003 SF-CFC - COMISSÃO FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

APROVADO PARECER NA COMISSÃOSituação:

Reunida a Comissão, é aprovado o parecer, de autoria do Senador NEY SUASSUNA, pelo conhecimento da matéria e remessa do
processado ao Arquivo.

À SSCLSF, para as devidas providências.

Ação:

28/06/2002 SF-CFC - COMISSÃO FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Devolvido pelo Relator, Sen. Ney Suassuna , com minuta de parecer devidamente assinada, estando a matéria em condições de
ser incluída na pauta de reunião da Comissão.

Ação:

24/04/2002 SF-CFC - COMISSÃO FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

Designado o Senador Ney Suassuna, para relatar.Ação:

24/04/2002 SF-CFC - COMISSÃO FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

Retorna o processado à Comissão, conforme o Ato nº 1/01-CFC.Ação:

10/04/2001 SF-CFC - COMISSÃO FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Designado relator o Senador Francelino Pereira.Ação:

04/04/2001 SF-CFC - COMISSÃO FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Retorna à comissão, para redistribuição.Ação:

07/10/1999 SF-CFC - COMISSÃO FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Relator Senador Moreira Mendes.Ação:

14/09/1999 SF-CFC - COMISSÃO FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

Recebido neste órgão, nesta data.Ação:
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TRAMITAÇÃO

13/09/1999 SF-SSCOM - SUBSECRETARIA DE COMISSÕES

À CFCAção:

13/09/1999 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

A Presidência comunica ao Plenário que visando a padronização de procedimento na numeração da proposição determinou a
renumeração da matéria, que tramitava como diversos.

           À SSCOM com destino à Comissão de Fiscalização e Controle.

Ação:

10/09/1999 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

Encaminhado ao Plenário.Ação:

09/09/1999 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

Procedida a reautuação da matéria como OFS nº 40, de 1999.
À SSCLS.

Ação:

DOCUMENTOS

OFS 40/1999

03/09/1999Data:

 Banco do Nordeste do Brasil S/AAutor:

nullLocal:

Encaminha ao Senado Federal as Demonstrações Contábeis do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE),
administrado pelo Banco do Nordeste, com posição em 31.12.98.

Descrição/Ementa:
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